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quadra 49 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), segmentos 15-16-17 (divisa dos lotes 5, 4, 15, 
14, 13 com os lotes 11, 10, 209, 96 a 185, 42 a 95 e 6 da quadra 49 do setor 170 da Planta Genérica de 
Valores), segmento 17-18 (divisa do E.L. com o lote 6 da quadra 148 do setor 170 da Planta Genérica de 
Valores), Rua Afonso de Oliveira Santos, Rua Manoel Antonio Pinto, segmento 19-20 (divisa dos lotes 5, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 4, 23, 24 com os lotes16 e 25 da quadra 160 do setor 170 da Planta Genérica de 
Valores), Rua Maj. José Mariotto Ferreira, segmento 21-22 (divisa dos lotes 21 e 31 com os lotes 22, 23, 
24, 25, 26 e 19 da quadra 167 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua Dr. Francisco Tomáz de 
Carvalho, segmento 23-24 (divisa dos lotes 39 e 14 com os lotes 13, 12, 11, 10, 9, 41, 6, 1, 40 da quadra 
167 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua Maj. José Mariotto Ferreira, Rua Pasquale Gallupi, 
Rua Dr. Francisco Tomáz de Carvalho, segmento 25-26-27 (divisa dos lotes 31, 15, 14, 13, 3, 12, 7 com 
os lotes 39, 40, 35, 36 e 6 da quadra 166 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua Ernest 
Renam, até o ponto inicial.  
ZEIS 3 - W001 (CL)  
Inicia-se na confluência da Rua Dr. Laerte Setúbal com a Rua José Augusto de Souza e Silva, Rua José 
Augusto de Souza e Silva, Rua Jerônimo de Campos Freire, Rua Taubaté, Rua Itapaiuna, Rua José 
Pedro de Carvalho Lima, do ponto 1 ao ponto 3, segue pela divisa do E.L. com a quadra 194 do setor 170 
da Planta Genérica de Valores, Rua Antonio Ferreira de Castilho, segmento 4-5 (divisa da quadra 192 do 
setor 170 da Planta Genérica de Valores com a Praça Da. Sereia Ambuba), Rua Jose Pedro de Carvalho 
Lima, segmento 6-7 (divisa do EL com a quadra 192 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua 
José Carlos de Toledo Piza, Rua Dr. Laerte Setúbal até o ponto inicial.  
 
Art. 370. Não são abrangidos pelas disposições desta lei os imóveis que estejam "sub judice" em ações 
relacionadas à posse discutida por terceiros ou à prescrição aquisitiva. (Art. 2º da Lei nº 14.062, de 
13/10/05) 
 
Art. 371. Protocolizada a proposta de doação, a exigibilidade dos créditos tributários a que se refere o 
artigo 369 ficará suspensa até a transferência do domínio, aplicando-se ao caso a norma contida no artigo 
206 do Código Tributário Nacional. (Art. 3º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
Parágrafo único. O deferimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, concedido nos termos 
deste artigo, deverá ser comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda para as providências referentes à 
elaboração das futuras leis orçamentárias.  
 
Art. 372. Os débitos em discussão judicial, mesmo que por meio de embargos à execução fiscal, somente 
terão sua exigibilidade suspensa se o proprietário do imóvel apresentar compromisso de desistir, no ato 
da transferência do imóvel, das ações ou dos embargos à execução, inclusive dos recursos pendentes de 
apreciação, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, bem como 
efetuar o pagamento de eventuais custas e despesas processuais pendentes, excluídos os honorários 
advocatícios. (Art. 4º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
  
Art. 373. Fica dispensada a exigência de apresentação de planta do imóvel para a aceitação da doação 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, bastando a perfeita identificação da área conforme o 
respectivo título de propriedade. (Art. 5º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
  
Art. 374. Após a transferência do domínio à Prefeitura do Município de São Paulo, com o registro da 
doação no Cartório de Registro de Imóveis competente, os créditos tributários a que se refere o artigo 369 
serão remitidos, bem como anistiadas as infrações de natureza tributária, com fundamento nos artigos 
172, inciso IV, e 181, ambos do Código Tributário Nacional, vedada a restituição de valores pagos a esse 
título. (Art. 6º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
 
Art. 375. Os benefícios fiscais serão concedidos, em cada caso, por despacho fundamentado do 
Procurador Geral do Município, quando se tratar de débitos inscritos na dívida ativa, e do Secretário 
Municipal da Fazenda nos demais casos, após a instrução procedida pela Secretaria da Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. (Art. 7º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
  
Art. 376. As multas incidentes sobre as edificações de que trata o artigo 369, decorrentes da aplicação da 
legislação edilícia e de uso e ocupação do solo, aplicadas até 14 de outubro de 2005, terão sua 
exigibilidade suspensa a partir da protocolização da proposta de doação e serão anistiadas após a 
transferência do domínio do imóvel, observando-se, no que couber, as normas ora estabelecidas, vedada 
a restituição de valores pagos a esse título. (Art. 8º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
 
Seção X 
Construção de Estádio na Zona Leste do Município 
 

Art. 377. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais para construção de estádio que 
venha a ser aprovado pela Federação Internacional de Futebol Associado – FIFA como apto a ser sede 
do jogo de abertura da Copa do Mundo de Futebol de 2014. (Art. 1º da Lei nº 15.413, de 20/07/11)  
Parágrafo único. O estádio a que se refere o “caput” deverá estar:  
I - concluído antes da abertura da Copa do Mundo de Futebol de 2014; e  
II - localizado na área definida no artigo 386.  
 
Art. 378. Os incentivos fiscais a que se refere o artigo anterior são os seguintes: (Art. 2º da Lei nº 15.413, 
de 20/07/11)  
I - emissão de Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento – CID, com validade de 10 (dez) anos, no 
valor de até 60% (sessenta por cento) do investimento realizado, observado o disposto no artigo 381 e 
limitado o incentivo a R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais), passível de fruição após 
a emissão do Termo de Conclusão do Investimento e de Liberação do Uso do CID, sendo que os valores 
dos certificados serão atualizados monetariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, verificada entre a data 
de sua emissão e sua (s) respectiva (s) data (s) de fruição;  
II - suspensão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS incidente sobre os serviços de 
construção civil referentes ao imóvel objeto do investimento.  
§ 1º Investimento, para os efeitos desta lei, compreende os seguintes dispêndios:  
I - elaboração de projeto, limitado a 5% (cinco por cento) do valor do investimento;  
II - aquisição de terrenos;  
III - aquisição de imóveis construídos antes da vigência desta lei, limitado ao valor venal do imóvel;  
IV - execução de obras de construção ou de reforma ou expansão de imóveis existentes (materiais e mão 
de obra);  
V - aquisição e instalação de equipamentos necessários à implantação do empreendimento.  
§ 2º A suspensão prevista no inciso II do “caput” deste artigo será convertida em isenção pela Secretaria 
Municipal da Fazenda quando implementados os requisitos constantes do “caput” e do parágrafo único, 
ambos do artigo anterior, com base em parecer emitido pelo Comitê a que se refere o artigo 379.  
§ 3º Caso não sejam implementados os requisitos necessários para conversão da suspensão em isenção, 
o ISS deverá ser pago, acrescido de juros e atualização monetária estabelecidos na legislação do 
imposto, na forma, prazo e condições fixados em regulamento.  
 
Art. 379. Fica criado o Comitê de Construção do Estádio da Copa do Mundo de Futebol de 2014, 
composto pelos seguintes Secretários Municipais: (Art. 3º da Lei nº 15.413, de 20/07/11)  
I - de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho;  
II - Especial de Articulação para a Copa do Mundo de Futebol de 2014;  
III - do Governo Municipal;  
IV - de Planejamento, Orçamento e Gestão;  
V - da Fazenda;  
VI - de Desenvolvimento Urbano;  
VII - dos Negócios Jurídicos.  
§ 1º O Comitê será presidido pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho, a 
quem caberá o voto de desempate.  
§ 2º Os membros do Comitê poderão indicar para representá-los no colegiado o Secretário Adjunto ou o 
Chefe de Gabinete, exceto no caso do Secretário Especial de Articulação para a Copa do Mundo de 
Futebol de 2014, que poderá indicar um representante.  
 
Art. 380. Compete ao Comitê de Construção do Estádio da Copa do Mundo de Futebol de 2014, dentre 
outras atribuições definidas em regulamento, analisar e deliberar acerca dos projetos de construção do 
estádio, da fiscalização e acompanhamento da obra, bem como a forma e condições de emissão e 
transferência de titularidade dos CIDs. (Art. 4º da Lei nº 15.413, de 20/07/11)  
 
Art. 381. Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser emitidos pela conclusão de 
etapas constantes do projeto aprovado, observado o limite das dotações orçamentárias consignadas na 
lei orçamentária do ano da emissão dos certificados, podendo o valor total do incentivo ser fracionado em 
diversos certificados, com valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada um. (Art. 5º da Lei nº 
15.413, de 20/07/11) 
§ 1º Os certificados serão emitidos em nome do investidor, sendo permitida a transferência de sua 
titularidade.  
§ 2º Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento somente poderão ser utilizados para o pagamento 
dos tributos indicados no artigo 382, pelo investidor ou pelo terceiro adquirente dos certificados, após 

Art. 362. A concessão dos incentivos seletivos previstos nesta lei fica condicionada à aprovação de 
projeto de investimentos que contenha os seguintes fatores: (Art. 3º da Lei nº 14.096, de 08/12/05) 
I - construção, restauração, preservação ou conservação do imóvel localizado na região-alvo; ou  
II - incremento da atividade na região-alvo.  
Parágrafo único. Observada a legislação de uso e ocupação do solo, a efetivação desses fatores será 
objeto de verificação pelo Conselho do Programa de Incentivos Seletivos, que expedirá, nos casos em 
que couber, Termo de Conclusão do Investimento para fim de fruição do incentivo fiscal.  
 
Art. 363. Os Certificados de Incentivo ao Desenvolvimento poderão ser utilizados para: (Art. 4º da Lei nº 
14.096, de 08/12/05) 
I - pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS;  
II - pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;  
III - aquisição de créditos de bilhete único, para os funcionários que exercerem suas atividades no 
estabelecimento do investidor localizado na região-alvo.  
§ 1º Os certificados serão emitidos em nome do investidor, sendo permitida a transferência de sua 
titularidade nos limites e na forma que dispuser o regulamento.  
§ 2º Os certificados não poderão ser utilizados para pagamento de:  
I - débitos tributários decorrentes de fatos geradores anteriores à data de conclusão do investimento;  
II - débitos tributários apurados após iniciada a ação fiscal;  
III - multa moratória, juros de mora e correção monetária.  
§ 3º Os certificados não poderão ser utilizados pelo investidor para o pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS por ele retido na fonte.  
 
Art. 364. Fica criado o Conselho do Programa de Incentivos Seletivos para a região-alvo, composto pelos 
Secretários Municipais de Planejamento, da Fazenda e de Habitação, pelo Subprefeito da Sé, pelo 
Presidente da Empresa Municipal de Urbanização, pelo Coordenador do Comitê de Desenvolvimento da 
Cidade de São Paulo e por 2 (dois) representantes da sociedade civil, indicados pelo Prefeito. (Art. 5º da 
Lei nº 14.096, de 08/12/05) 
§ 1º O Conselho será presidido pelo representante da Secretaria Municipal de Planejamento, a quem 
caberá o voto de desempate.  
§ 2º Os membros de que trata o “caput” deste artigo poderão indicar para representá-los no Conselho o 
Secretário-Adjunto ou o Chefe de Gabinete, no caso das Secretarias, o Chefe de Gabinete, no caso da 
Subprefeitura da Sé, ou o Vice-Presidente, no caso da Empresa Municipal de Urbanização.  
 
Art. 365. Observados o valor estabelecido no inciso I do § 1º do artigo 361 e o limite fixado na Lei 
Orçamentária, compete ao Conselho do Programa de Incentivos Seletivos analisar e deliberar acerca dos 
projetos de investimentos e dos pedidos de concessão dos incentivos, acompanhar e avaliar os 
resultados dos projetos de investimentos, deliberando pela revisão, ou cassação, das concessões de 
incentivos se for o caso, bem como formular as diretrizes da política pertinente ao Programa, 
submetendo-as à ratificação do Prefeito. (Art. 6º da Lei nº 14.096, de 08/12/05) 
§ 1º Preliminarmente, os projetos de investimentos e pedidos de concessão de incentivos serão 
encaminhados à Assessoria Técnica do Conselho, que será constituída por um representante de cada 
uma das Secretarias que o compõem, por um representante da Subprefeitura da Sé e por um 
representante da Empresa Municipal de Urbanização, à qual caberá a secretaria executiva.  
§ 2º A Assessoria Técnica do Conselho elaborará parecer sobre o projeto de investimentos e o pedido 
formulado, verificando o mérito e a possibilidade de enquadramento do projeto de investimentos no 
Programa, bem como a regularidade fiscal do investidor perante as Fazendas Públicas, o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  
 
Art. 366. Os incentivos fiscais decorrentes desta lei não poderão ser concedidos concomitantemente com 
outros programas de incentivos seletivos. (Art. 7º da Lei nº 14.096, de 08/12/05) 
 
Art. 367. Para atender as despesas decorrentes desta lei, no corrente exercício, fica o Poder Executivo 
autorizado, nos termos do que dispõem os artigos 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e a criar 
dotação orçamentária específica para tal finalidade. (Art. 8º da Lei nº 14.096, de 08/12/05) 
Parágrafo único. O ato que abrir o crédito especial de que trata o “caput” deste artigo indicará a fonte de 
recurso para atender a despesa.  
 
Art. 368. A Lei Orçamentária fixará, anualmente, o valor destinado ao Programa de Incentivos Seletivos 
ora criado. (Art. 9º da Lei nº 14.096, de 08/12/05) 

 
Seção IX 
Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS 
 
Art. 369. Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação imóveis destinados ao Programa de 
Regularização e Urbanização do Complexo Paraisópolis, localizados nos perímetros das Zonas Especiais 
de Interesse Social – ZEIS representadas na planta que, rubricada pelo Prefeito e pelo Presidente da 
Câmara Municipal, faz parte integrante desta lei, e descritas no parágrafo único deste artigo, bem como a 
conceder remissão de créditos tributários relativos a Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
Limpeza, de Conservação de Vias e Logradouros Públicos, de Combate a Sinistros e Contribuição de 
Melhoria, incidentes sobre tais imóveis, constituídos até a data da doação, inscritos ou a inscrever na 
dívida ativa, na forma prevista nesta lei. (Art. 1º da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
Parágrafo Único - Quadro - ZEIS - Complexo Paraisópolis (Anexo único da Lei nº 14.062, de 13/10/05) 
ZEIS 1 - W045 (BT)  
Inicia-se na confluência da Rua Mto. Torquato Amore com a Rua Santo Américo, Rua Santo Américo, 
segmento 1-2 (divisa do lote 9 com os lotes 4, 16, 17 e 18 da quadra 16 do Setor 171 da Planta Genérica 
de Valores), Rua Da. Vitu Giorgi, segmento 3-4 (divisa dos lotes 42 e 35 com os lotes 5 e 50 da quadra 15 
do setor 171 da Planta Genérica de Valores), Rua Clementine Brenne, segmento 5-6 (divisa dos lotes 7 e 
8 com o lote 60 da quadra 22 do setor 171 da Planta Genérica de Valores), Rua João Avelino Pinho 
Mellao, Rua das Goiabeiras, segmentos 7-8-9 (divisa dos lotes 1, 64, 63 e 61 com os lotes 10, 5, 6 e 11da 
quadra 29 do setor 171 da Planta Genérica de Valores), Rua Sebastião Francisco, segmentos 10-11-12-
13-14 (divisa do lote 26, 25, 24, 14, 161, 152 e 3 com os lotes 39, 41 a 160 e 19 da quadra 31 do setor 
171 da Planta Genérica de Valores), segmento14-15 (divisa do lotes 8 com o lote 13 da quadra 35 do 
setor 171 da Planta Genérica de Valores), segmento 15-16 (divisa da quadra 35 com a quadra 37 do setor 
171 da Planta Genérica de Valores), Rua Sebastião Francisco, Rua Afonso de Oliveira Santos (projetada), 
Rua Leandro Teixeira (projetada), ponto 17, do ponto 17 ao ponto 18 segue pela divisa das quadras 235 e 
23 com a quadra 245 do setor 171 da Planta Genérica de Valores, Av. Jaime de Barros Câmara, Rua 
Onze CODLOG 388858, segmentos 19-20-21 (divisa do lote 1 com o E.L. da quadra 289 do setor 171 da 
Planta Genérica de Valores), Rua Clementine Brenne, Rua das Goiabeiras, segmento 22-23 (divisa da 
quadra 289 com a quadra 16 do Setor 161 da Planta Genérica de Valores), Rua Santo Américo até o 
ponto inicial.  
ZEIS 1 - W046 (BT)  
Inicia-se na confluência da Rua Antonio Julio dos Santos com a Rua Ernest Renam, Rua Ernest Renam, 
Rua João Avelino Pinho Mellao, segmento 1-2-3 (divisa dos lotes 25, 6, 20, 19 com os lotes 18, 11, 10 e 
26 da quadra 176 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), segmentos 3-4-5-6 (divisa dos lotes 7, 28, 
27, 26, 25, 24 com os lotes 8, 11, 34, 33, 29, 15, 16, 17 e 23 da quadra 178 do setor 123 da Planta 
Genérica de Valores), Rua João Avelino Pinho Mellao, Rua Antonieta Ferraz Diniz, segmentos 7-8-9 
(divisa dos lotes 62, 61, 60, 59, 58, 57, 56, 54, 53, 47, 46, 45 e 247 com os lotes 140, 139, 65, 66, 110 a 
129 da quadra 179 do setor 123 da Planta Genérica de Valores), até o ponto inicial.  
ZEIS 1 - W047 (BT)  
Inicia-se na Rua Antonio Julio dos Santos, segmentos 1-2-3-4 (divisa dos lotes 37, 33, 34, 35 com os lotes 
1, 15, 16, 17, 18, 19, 36 da quadra 174 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua Antonio Julio 
dos Santos até o ponto inicial.  
ZEIS 1 - W048 (BT)  
Inicia-se na confluência da Rua Pasquale Galupi com a Rua José Dias da Costa, Rua José Dias da Costa, 
Rua Antonieta Ferraz Diniz, segmento 1-2-3 (divisa dos lotes 29, 98, 81, 80 e 8 com os lotes 3, 132, 131, 
130, 10 e 12 da quadra 179 do setor 123 da Planta Genérica de Valores), Rua Ernest Renam, Rua 
Leandro Teixeira, Rua Pasquale Galupi até o ponto inicial.  
ZEIS 1 - W050 (CL)  
Inicia-se na confluência da Ruas Ernest Renam com a Rua Dr. Flavio Americo Maurano, Rua Flavio 
Americo Maurano, segmentos 1-2-3-4-5 (divisa dos lotes 32, 41, 20, 19, 18, 17, 16, 15, 14, 13 e 6 com os 
lotes 39, 40, 36, 37, 1, 4 e 44 da quadra 165 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Jeremy 
Benthan, Rua s/n CODLOG N14013, Rua Viriato Correia, Rua Silveira Sampaio, Rua Melchior Giola, Rua 
Italegre, Rua da Independência, segmento 6-7 (divisa dos lotes 26, 27, 3 e 28 com o lote 29 da quadra 
132 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), segmento 7-8 (divisa dos lotes 29, 30, 31 e 32 com os 
lotes 21, 20, 19 e 18 da quadra 132 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), segmento 8-9 (divisa do 
lote 17 com o lote 18 da quadra 132 do setor 170 da Planta Genérica de Valores), Rua Ricardo Avenarus, 
Rua Iratinga, segmentos 10-11-11A (divisa das quadras 117 e 114 com a quadra 184 do setor 170 da 
Planta Genérica de Valores), segue pela divisa do E.L. com a quadra184 do setor 170 da Planta Genérica 
de Valores até o ponto 11B, Rua Itamotinga, segmento 11C-11D (divisa do E.L. e das quadras 34 e 33 do 
setor 170 da Planta Genérica de Valores com o Cemitério do Morumbi), Rua Laércio Corte, Rua Itapaiuna, 
Rua Jerônimo de Campos Freire, Rua Dr. José Augusto de Souza e Silva, Rua Dr. Laerte Setubal, Rua 
Dr. Francisco Degni, segmento 12-13 (divisa do E.L. com os lotes 186 a 208 da quadra 49 do setor 170 da 
Planta Genérica de Valores), Rua Dr. Laerte Setubal, segmento 14-15 (divisa do lote 5 com o lote 6 da 
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